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Ofício CONDSEF/FENADSEF nº 249/2023.       Brasília- DF, 30 de agosto de 2023. 
 
 

A Sua Senhoria a Senhora 

BRUNA MARIA DOS SANTOS  
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da Cultura 
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Zona Cívico-Administrativa 
CEP 70068-900 - Brasília - DF 
 

Assunto: Demandas dos Servidores da Cultura. 

 

Prezada Coordenadora,  

A CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - CONDSEF e a 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO  FEDERAL - FENADSEF, 

entidades sindicais legalmente constituídas, inscritas no CNPJ sob nº 26.474.510/0001-94 e 

22.110.805/0001-20, respectivamente, sediadas no SCS, Quadra 01, Bloco “K”, Ed. Denasa, 15º 

Andar, Asa Sul, Brasília-DF, CEP 70398-900, telefone nº 61-30314211, neste ato representadas por 

seu Secretário-Geral, Sérgio Ronaldo da Silva, vêm, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, expor 

e requerer o que se segue: 

Conforme acordado em reunião com essa Coordenação de Gestão de Pessoas no dia 

19/06/23, segue versão da minuta do GPCOT discutida com o Departamento da Cultura (DEC) da 

CONDSEF/FENADSEF para prosseguimento do assunto e instalação do Grupo nesse órgão. A 

discussão foi realizada a partir da Portaria nº 117 de 18 de novembro de 2015, que havia instituído o 

grupo em 2015, e estabeleceu normas sua criação a época. Aproveitamos para esclarecer que a 

reinstalação do GPCOT com todas as casas é reivindicação da categoria, aprovada em Encontro 

Nacional Extraordinário dos Servidores da Cultura no dia 27/05/23, e acordada com a gestão deste 

ministério em reunião no dia 19/06/23. 

Reforçamos a importância da formalização do grupo para o estabelecimento de um diálogo 

institucional, e reiteramos a solicitação de agenda solicitada no Ofício CONDSEF/FENADSEF nº 

223/2023. 

Por fim, enviamos para conhecimento o ofício CONDSEF/FENADSEF nº 246/2023, enviado ao 

DPA/IPHAN, sobre a compensação de ponto da greve de 2014 no IPHAN. 

Atenciosamente, 
 
 
 

            
Secretária Executiva da CONDSEF/FENADSEF  Secretário-Geral da CONDSEF/FENADSEF 


